
CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

Aos 20 dias do mês de março de 2023, com início às 17h30, na sala de reuniões dos
conselhos, no Complexo Administrativo Municipal - CAM 1, teve início a 1º reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Economia Solidária.
Os conselheiros presentes (lista anexa) se reuniram para continuar as deliberações quanto
às sugestões para o regimento interno, apresentadas em relatório pelo Supervisor de
Promoção da Cidadania, Sr. Lincoln Spada.
A continuação da análise dos artigos ocorreu através da continuidade do art. 13º, onde os
conselheiros concordaram com a sugestão de adicionar as atribuições da vice-presidência.
No art. 14º, parágrafo 4º, decidiu-se por manter o artigo, e não excluí-lo conforme sugestão,
e corrigir a sigla do conselho para CMECOSOL;
Art. 15º, item 7, sugestão acatada, adicionando o termo lei vigente, em vez de citação do
número da lei;
Art. 16º, item 3, os conselheiros deliberaram sobre modelo do regimento do CMAS -
Conselho Municipal de Assistência Social, onde decidiram se basear no modelo do CMAS,
observando seu art. 40º, para desenvolver o capítulo sobre a perda de mandato, suprimindo
apenas o inciso II, do referido regimento (CMAS);
Referente o art. 17º, o conselheiro Marlon Horta, sugeriu adicionar a informação de que se
deverá eleger um novo vice presidente entre os pares;
Quanto à sugestão de revisão dos artigos do Capítulo VII, os conselheiros deliberaram
sobre a sugestão e propuseram montar o artigo após melhor análise da Lei nº
4055-A/2020.


